
 

 Esta Newsletter é meramente informativa. Para efeitos de emissão de parecer em matéria de enquadramento 

fiscal, será necessário o fornecimento/definição de outros elementos concretos. Caso deseje obter 

esclarecimentos adicionais sobre este assunto contacte Margarida Almeida Santos (margarida.santos@dlas.pt) 
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O que é considerado dado pessoal sensível nos termos do novo regulamento 

de proteção de dados (RGPD)? 
 

Os seguintes dados pessoais são considerados sensíveis e são sujeitos a tratamento especifico: 
 

“Dados genéticos” 

 Dados pessoais relativos às características genéticas, hereditárias ou adquiridas, de 
uma pessoa singular que dêem informações únicas sobre a fisiologia ou a saúde 
dessa pessoa singular e que resulta designadamente de uma análise de uma amostra 
biológica proveniente da pessoa singular em causa;  

 
“Dados biométricos” 

 Dados pessoais resultantes de um tratamento técnico específico relativo às 
características físicas, fisiológicas ou comportamentais de uma pessoa singular que 
permitam ou confirmem a identificação única dessa pessoa singular, nomeadamente 
imagens faciais ou dados dactiloscópicos;  

  
“Dados relativos à saúde” 

 Dados pessoais relacionados com a saúde física ou mental de uma pessoa singular, 
incluindo a prestação de serviços de saúde, que revelem informações sobre o seu 
estado de saúde; 

 

 Dados relativos a orientação sexual da pessoa e a sua vida sexual. 
 
Nos termos do artigo 9º nº 1 do RGPD é proibido, salvo as exceções previstas no numero 2 
desse mesmo artigo, o tratamento de dados pessoais que revelem a origem racial ou étnica, 
as opiniões políticas, as convicções religiosas ou filosóficas, ou a filiação sindical, bem 
como o tratamento de dados genéticos, dados biométricos para identificar uma pessoa de forma 
inequívoca, dados relativos à saúde ou dados relativos à vida sexual ou orientação sexual de uma 
pessoa. 
 

 

 

REGULAMENTO PROTECÇÃO DE DADOS 

Margarida Almeida Santos 

Senior Partner 

 

D I N I S  L U C A S  &  A L M E I D A  S A N T O S  
S O C I E D A D E  D E  A D V O G A D O S  S P ,  R . L .  |  B O U T I Q U E  L A W  F I R M  ®  

 A v e n i d a  d a  R e p ú b l i c a ,  n . º  5 0  –  7 º A  –  1 0 5 0 - 1 9 6  L i s b o a  

T e l :  + 3 5 1  2 1 7  8 1 6  0 1 0 |  F a x :   + 3 5 1  2 1 7  8 1 6  0 1 1  

E m a i l :  geral@dlas.pt 

w w w . d l a s . c o m . p t  

 

S Ó C I O S  
J O S É  D I N I S  L U C A S  

M A R G A R I D A  A L M E I D A  S A N T O S  

 
A S S O C I A D O S  
M Á R I O  D I N I S  L U C A S  

A L E X A N D R E  F R A N C O  B R U N O  

C R I S T I A N A  S O B R E I R O  

R I T A  M O R G A D O  

S A N D R A  D E  B R I T O  T A V A R E S  

P A T R Í C I A  D E  A L M E I D A  P I N H E I R O  

R I T A  D I N I S  L U C A S  

D I A N A  D E  A L M E I D A F E R R E I R A  

 

 

 

D L A S   
I N T E R N A C I O N A L  
 
A N G O L A |  
B R A S I L |  
C H I N A |  
E S P A N H A |  
F R A N Ç A |   
   

 
 
 

 

mailto:geral@dlas.pt

